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 Requerimento Nº 3454/2024

REQUEIRO À MESA, ouvido o Egrégio Plenário, na forma regimental, 
digne-se oficiar ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, juntamente 
com os órgãos competentes, para que informe a esta Casa Legislativa:
1) É do conhecimento do Senhor Prefeito que na ESF” Roseli de Oliveira 
Camargo”, no Jardim Santa Rita de Cássia, não é o médico quem 
determina o tempo de duração da consulta, contrariando assim, o Código 
de Ética Médica?
2) Também é do conhecimento do Senhor Prefeito que não há cadeiras 
para o paciente no consultório médico, isso para que a consulta seja mais 
rápida?
3)De acordo com o Código de Ética Médica, o médico responsável é quem 
define o tempo de duração de uma consulta médica e tem autonomia para 
tomar a decisão, levando em conta a complexidade do caso e a 
necessidade de não prejudicar a qualidade da assistência. 
O Conselho Federal de Medicina (CFM) não permite que instituições de 
saúde ou operadoras de planos de saúde estabeleçam prazos específicos 
que interfiram na autonomia do médico. 

                                         JUSTIFICATIVA
      
      É dever e direito do Vereador fiscalizar os atos públicos e atender os 
munícipes em suas reivindicações.
      Portanto, a fim de garantir os direitos da população, faz-se necessário 
o presente Requerimento.

        Sala das Sessões “Ver. Rafael Orsi Filho”, 14 de outubro de 2024.

                            MARCIO DO SANTA RITA
                           Márcio Antonio de Camargo                                     
                                       Vereador

   “Tatuí: Cidade Ternura – Capital da Música – Terra dos Doces Caseiros”
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Câmara Municipal de Tatuí, 11 de outubro de 2024

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Tatui. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://tatui.siscam.com.br/documentos/autenticar HYPERLINK 
"https://tatui.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=BMUBDU2BJZGX0528"?chave=BMUBDU2BJZGX0528, ou 
vá até o site https://tatui.siscam.com.br/documentos/autenticar  e utilize o código abaixo para verificar se este 
documento é válido:

Código para verificação: BMUB-DU2B-JZGX-0528
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